


implica na aceitação integral de todos os seus termos e condições.

2.6. A retirada de material, bem como a entrega das máscaras devem ser realizadas no endereço abaixo:

Rua Men de Sá, n°800, Bairro Bom Sucesso, Gravataí/RS.

3. DO CRONOGRAMA

3.1. O presente edital obedecerá ao seguinte cronograma:

ETAPAS DATA

Lançamento do Edital e abertura das

inscrições

24/06/2020

Encerramento das inscrições 01/07/2020

Resultado parcial (pré recurso) 03/07/2020

Interposição de recurso 04 e 06/07/2020

Resultado final 08/07/2020

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

4.1. Os recursos destinados ao apoio financeiro a produção de máscaras para conter o avanço da

COVID-19, a partir deste edital, são estimados no valor global de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil

reais), distribuído conforme a produção das máscaras, de acordo com a tabela a seguir:

Quantidade Profissional

Credenciado

Valor Pago por

máscara

Periodicidade de

pagamento

833 por profissional Costureiro(a) R$ 0,50  A cada entrega

4.1.1. O recurso previsto no item 4.1. poderá ser aumentado conforme necessidade do IFSul pela

produção de máscaras e disponibilidade orçamentária.

4.2. A duração total do plano de trabalho será de até 1 (um) mês, prorrogável por mais um mês, a contar

da divulgação dos resultados.

4.3. O procedimento administrativo para pagamento será por meio de depósito em conta corrente em

nome do próprio candidato.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1. A inscrição para credenciamento ao Edital para Produção de Máscaras para contenção do COVID-

19 será realizada por meio do preenchimento da ficha de inscrição, a ser enviado para o e-mail

gravatai@ifsul.edu.br

5.1.1. O e-mail deverá ser enviado até às 23h59min do dia 01/07/2020. Não serão aceitas inscrições

realizadas fora do prazo.

5.1.2. Será considerado apenas uma candidatura por pessoa, e em caso de mais de uma submissão,

será considerada apenas o último envio.

5.2. No ato da inscrição, o(a) proponente deve obrigatoriamente enviar por escrito no corpo do e-mail os

seguintes dados:

 I) Nome completo

II) Número do RG ou cédula de identidade;

III) Número do CPF (só para brasileiros)

IV) Endereço completo;



V) Telefone para contato;

VI) Experiência profissional.

6. DA ANÁLISE E SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

6.1. Todas as candidaturas regularmente inscritas serão analisadas pela Comissão Gestora.

6.2. O e-mail de inscrição, juntamente com os dados solicitados, serão submetidos à apreciação da

Comissão Gestora, e no prazo estipulado por este edital (item 3. CRONOGRAMA), será emitido o

deferimento da inscrição e situação de habilitação.

6.3. Diante da falta de algum dado solicitado, no e-mail de inscrição, a inscrição será indeferida.

6.4. Caso o número de inscritos seja maior que o número de vagas, será realizado sorteio, em data e

local posteriormente definidos e divulgados pela Comissão Gestora.

6.5. O resultado do sorteio estará disponível na página do edital no site do IFSul, contendo o dia e o

horário para comparecer ao endereço, indicado no item 2.6 para a entrega dos documentos

comprobatórios.

6.5.1. Os candidatos sorteados, mas que excedam o número de vagas, integrarão um CADASTRO

RESERVA, segundo a ordem sorteada, para o caso de desistência ou descredenciamento da pessoa

física inicialmente credenciada.

6.6. Os Interessados deverão cumprir todas as exigências e as orientações do edital, em especial,

quanto ao calendário, aos horários e à forma de apresentação dos documentos exigidos.

6.7. Caso a documentação não seja entregue conforme requisitos deste edital, incluindo prazo para

envio, o credenciamento do candidato será cancelado.

7. DOS RECURSOS

7.1. Caberá recurso referente ao resultado das candidaturas deferidas.

7.2. Os recursos deverão ser submetidos na data informada por meio deste e-mail:

gravatai@ifsul.edu.br

7.3. Será aceito apenas um recurso por candidato, que deverá apresentar fundamentação lógica e

documental de forma a permitir a análise pela Comissão Gestora. Na etapa de recurso, não será

permitido adicionar informações ou modificar a proposta submetida.

7.4. Em caso de deferimento do recurso, será publicado o resultado final da etapa com a

informação devidamente retificada.

7.5. Não haverá reapreciação do recurso.

8. DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO DAS MÁSCARAS PRODUZIDAS

8.1. O candidato selecionado deverá possuir conta bancária ou conta poupança pessoal, para

pagamento das máscaras produzidas, a qual deverá estar em seu nome, para candidato estrangeiro, o

pagamento será por ordem bancária.

8.2 Somente serão aceitas contas do tipo “conta corrente” ou “conta poupança”.

8.3 É permitida a desistência do credenciamento na participação do Edital Produção de Máscaras para

contenção da COVID-19 a qualquer momento, devendo a ação ser comunicada por meio do e-mail

gravatai@ifsul.edu.br, com ciência de todos os envolvidos.

9. DOS DIREITOS DE IMAGEM E PROPRIEDADE INTELECTUAL
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